Lei nº 33

Dispõe sobre ajuda de CR$ 1.500,00 a Caia Escolar “Lucas Magalhães”.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica a Prefeitura de Monte Santo de Minas autorizada a prestar uma ajuda de CR$ 1.5000,00 (um mil e quinhentos cruzeiros) a Caixa Escolar Anexa ao Grupo “Lucas Magalhães” desta cidade, para este exercício de 1949.


Art. 2º - O pagamento se fará pela verba “Despesas Imprevistas”.


Art. 3º - Revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Minas, 20 de Março de 1950


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
